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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTAS

SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA
EXTRATO TERMO DE FOMENTO 011/2025 - LIGA DOS BLOCOS DE RUA

E CORDÕES CARNAVALESCOS

EXTRATO TERMO DE FOMENTO Nº 011/2025
 
O MUNICÍPIO DE PELOTAS, através da Secretaria
Municipal de Cultura (SECULT), e a Liga dos Blocos de
Rua e cordões carnavalescos vem celebrar o Termo de
Fomento nº 011/2025, por meio de dispensa de chamamento
público, consoante o regramento trazido pelas Leis Federais
13.019 e 13.204, bem como o Processo Administrativo
MEM/003985 /2025.
 
O montante dos recursos públicos a serem repassados e
empregados na execução do objeto do presente Termo de
Fomento é de R$20.000,00 (vinte mil reais), a fim de destinar
recursos para a realização do desfile de Carnaval de Rua de
Pelotas 2025, de acordo com o Plano de Trabalho que é parte
integrante do termo de fomento supracitado.
 
UO 214 - Orçamento 2025
Projeto/atividade: 13.392.0134.2198.00;
Classificação de despesa : 3.3.50.43.00.00;
Fonte: 1501
Valor: R$ 212.000,00 (duzentos e doze mil reais)
 
Emendas Impositiva/Valor
098/2024 – R$ 30.000,00
296/2024 – R$ 20.000,00
364/2024 – R$ 48.000,00
433/2024 – R$ 50.000,00
517/2024 – R$ 7.000,00
524/2024 – R$ 25.000,00
560/2024 – R$ 7.000,00
590/2024 – R$ 15.000,00
627/2024 – R4 10.000,00
  
Pelotas, 25 de abril de 2025.
 
CARMEM VERA ROIG,
Secretária Municipal de Cultura. 
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